
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 F - 

CONTRATO N°20180122 

Pelo presente instrumento dc. Contrato, de uni lado o Município de ACARÁ, ,através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDF, CNPJ-MF, N° 1 L7 869/0001-70, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste 
ato pela Sra. AMANDA OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA-252, KM 05, 
portadora do CPF n° 742.904.872-20 e do outro lado TRIASA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 26.982.825/0001-42, 
com sede na Rua Municipalidade, ia° 1646, Casa 07, Umanzal, Belém-PA, CEP 66050-350, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr JOAO VICTOR DURAO, residente na Rua Rio 
Taquaril, n° 301, São Pedro, Sete Lagoas-MG, CEP 35701-018, portador do CPF 105. 755.486-30, têm justo e 
contratado o seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA 90 OBJF 10 CONTRATUAL 

1 - aquisição de Ambulância iipu A- -  Simples Remoção, tipo Fu' goneta, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Ão rvPA 

ITEM DE CRIÇAO/ES?EC1b OCA IDE 	 UNIDADO 	 QUANTIDADE 	VAlOR UNrTÁRIO 	VALOR TOTAL 

024225 AN,OJLANCIA TI? 	0 O DOEIS 	 UNIDADE 	 1,00 	80 000 000 	8m00,00 00 

AI O GLOBAL 0$ 	80 000 00 

CLAUSULA SEGUND4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art 24, inciso V da Lei n°8666/93, de 21 de pinho de 1993, e suas posteriores 
alterações,  

CLAUSULA TERCEIRA - OS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3 1 Executar o objtto deste comi e & aqordo comas condições e prazos estabelecidas neste teimo contratual 

2 Assumir a responnhiliudde pot quaisquer danos ou prejuízos causados ao patimônio do CONTRATANTE ou a 
eiceiros, quando no delt nipenho de mas atividades profissionais, objeto deste contrato, 

3.3. Encaminhar pp,, a e Setor  Fit ancuro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE as notas de empenhos e 
respectivas, tipta,8 fiscais/faturas concei nentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir inte— gralmente a ti sponsal ilidadc. por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com re1aço os çncaigos trabà1bista previdencianos do pessoal utilizado pata a consecução do fornecimento, bem 
como o custo 4e transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a xccução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçõçs 4e habilitação . qualificaçao exigidas na realização deste Contrato 

3 6 Providenciar a imediata orreção das deficv ncias e ou irregularidades apontadas pela Contratante, 

3 7 Aceitar llasmesma ¼ i'dii ões c » trituai os acréscimos e supressões ate o linvte fixado no § 1°, do art. 65, d 
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Lei n' 8.666Y93' e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações dtconentes do Friino ('olIlrdtual, consoante estabelece a Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçia do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto. contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Cont!atada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
ç—Çompetcnte. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigêQela deste instrumento coniratual iniciara em 18 de Outubro de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motjo para a 'escisclo ontntual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n°8666/93, epodera 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicas ão por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso dèinexecução total 011 parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objcto deste contrito submeter-sê -á a CONTRATADA, RATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades 

- Advertência; 
- Muita: 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Deçiaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

At 100 0 

 

(dez pai uso) uo valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou deseumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais: 	...... .... 

7.3. As sanççs previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo (te 05 (cinco) dias úteis; 

74 O'. dor Ma multa aplicada dL' -, 'er é  recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
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a notifica ao podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
gar convenente, 

o da muita não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa a 

tar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
.çção das providências cabíveis; 

vadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
ito reais e facilmente comprováveis a critério da autoridade competente do 
Ias no prazo máximo de 05 (cinco) diás da data em que foram aplicadas. 

E REAJUSTE 

de R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), a ser pago no prazo de ate trinta dias, 
adiniplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos 

zações expedidas peto(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
te atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 

)agamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível a Contratada, 
de compensação financeira, que será ,o produto resultante da multiplicação 
o pelo numero de dias em atraso, 
raso. 

ORÇAMENTARIA 

por conta da verba cio  orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
)01.103010002.1.007 Aquisiço de Veículos e ambulâncias , Classificação 
makrial permanente, Subelemento 4A.90.52.48,  no valor de R$ 80 000,00, 

is exercícios a ser empenhado oportunamente, a conta dos respectivos 

A( OES CONTRATUAIS 

terado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei ri. '   8 666/93, desde que haja 
JANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

nado a legislação especifica, consubstanciada na Lei n°8 666, de 21 de junho 
çm casos omissos, aos preceitos de direito publico, teoria geral de contratos e 

como o único capaz de dirimir as duvidas oriundas deste Contrk 
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1.3 - Para firmeza e corno peo a de l'bucrem as partes, ente si. ajustado e contratado, é lavrado o presente termo. em 
02 (duas) vias de igual teo. o qual. kkepois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes ': pelas 
testemunhas. abaixo. 

A(.. AWk-PA, 18 de Outubro de 2018 
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